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PORTARIA Nº 530/2009
NÚMERO DE PubLICAçãO: 2474

PORTARIA Nº. 530/2009, DE 22 DE MAIO DE 2009.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
E REGIONAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI,
CONSIDERANDO o art. 74, § 2º da Lei nº. 5.810 de 24 de janeiro 
de 1994 e,
CONSIDERANDO o Memorando nº. 021/2009 – ASCOM, datado 
de 21/05/2009.
R E S O L V E:
CONCEDER, à servidora ROSÂNGELA RODRIGUES GUSMÃO, 
matrícula 57176438/1, ocupante do cargo de Assessor II, 
desta SEDURB, no período de 25/05 a 30/05/2009, as férias 
interrompidas mediante Portaria nº. 211/2009, de 03.03.09, 
publicada no D.O.E. 31.372, de 06.03.2009.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
ANA SUELY MAIA DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Desenvolvimento Urbano e Regional.

ERRATA AO EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
NÚMERO DE PubLICAçãO: 2582

ERRATA AO EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, 
PUBLICADO NO DOE Nº 31401 de 17/04/2009.
Nº DO CONTRATO: 024/2009 – SEDURB
PARTES: SEDURB E A EMPRESA BOM BONS E DESCARTÁVEIS 
LTDA.
ONDE SE LÊ: “12 (doze) meses, a partir da data de assinatura 
do Contrato. De 31/03/2009 à 31/03/2010”.
LEIA-SE: “03 (três) meses, a partir da data de assinatura do 
Contrato. De 31/03/2009 à 29/06/2009”.
ONDE SE LÊ: “JORGE LuIZ ANTÔNIO VELOSO – Bom Bons e 
Descartáveis Ltda – CONTRATADA”
LEIA-SE: “WILKER TEDESCO VELOSO– Bom Bons e 
Descartáveis Ltda – CONTRATADA”
ORDENADOR RESPONSÁVEL: ANA SUELY MAIA DE OLIVEIRA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO
NÚMERO DE PubLICAçãO: 2441

Nº TERMO ADITIVO: 3º (TERCEIRO)
Nº DO CONVÊNIO: 013/2008-SEDURB
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E REGIONAL - SEDURB E O MUNICÍPIO DE SANTARÉM.
ObJETO DO CONVÊNIO: Execução de obra de reconstrução da 
ponte de Mojuí dos Campos.
VALOR DO CONVÊNIO ORIGINAL: R$ 420.000,00 
(Quatrocentos e Vinte Mil Reais).
ObJETO E JuSTIFICATIVA DO ADITAMENTO: Prorrogação 
do Prazo de Vigência do Convênio nº 013/2008-SEDURB.
VIGÊNCIA DO ADITAMENTO: 90 (noventa) dias, a contar de 
18/05/2009 a 17/08/2009.
DOTAçãO ORçAMENTÁRIA: 15.512.1227.1871     N.D.: 
4440.51
FONTE DE RECuRSOS: 001
DATA DA ASSINATuRA: 18/05/2009
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Ana Suely Maia de Oliveira
ADITIVOS ANTERIORES: 1º e 2º TA (Prorrogação do Prazo 
de Vigência).

ERRATA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
NÚMERO DE PubLICAçãO: 2556

ERRATA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO, PUBLICADO NO DOE 
Nº 31394 DE 07/04/2009.
Nº DO CONTRATO: 008/2009 – SEDURB
PARTES: SEDURB E A EMPRESA WEBSITE ACESSÓRIOS E 
SUPRIMENTOS LTDA.
ONDE SE LÊ: “A contratante pagará à contratada o Preço Total 
de R$ 3.799,97 (Três Mil, Setecentos e Noventa e Nove 
Reais e Noventa e Sete Centavos), para o fornecimento dos 
produtos objeto deste contrato”.
LEIA-SE: “A contratante pagará à contratada o Preço Total de R$ 
3.599,99 (Três Mil, Quinhentos e Noventa e Nove Reais e 
Noventa e Nove Centavos), para o fornecimento dos produtos 
objeto deste contrato”.
ORDENADOR RESPONSÁVEL: JOSÉ DE ANDRADE RAIOL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº DO TERMO ADITIVO: 3º (TERCEIRO);

Nº do Contrato: 02/2008;
Objeto do contrato: Contratação de empresa de engenharia para 
execução de obras de urbanização, saneamento e habitação do 

Programa de Aceleração do Crescimento – PAC, que incluem: 
implantação de infra-estrutura urbana (sistema viário, rede de 
drenagem pluvial e equipamentos urbanos de esporte e lazer), 
construção de unidades habitacionais inclusive ampliação 
e melhorias das habitações existentes; infra-estrutura de 
saneamento, sistema de abastecimento de água (adução, rede 
de distribuição e ligação domiciliar), sistema de esgotamento 
sanitário, incluindo rede de esgoto sanitário, elevação, ligações 
domiciliares e interligação a ete – estação de tratamento de 
esgoto existente, na área denominada Comunidade Pratinha, no 
município de Belém, neste Estado
Valor do contrato original: R$-23.036.814,47(vinte e três 
milhões, trinta e seis mil, oitocentos e quatorze reais e quarenta 
e sete centavos)
Modalidade de Licitação: Concorrência nº 01/2007;
Partes: Companhia de Habitação do Estado do Pará x 
Construtores Associados Ltda, Objeto e Justificativa do 
aditamento: Reajustamento – Art. 65, inciso II, alínea “d”, da 
Lei nº 8.666/93;
Valor: R$ 2.319.682,29(dois milhões, trezentos e dezenove mil, 
seiscentos e oitenta e dois reais e vinte e nove centavos);
Data da assinatura: 25.05.2009
Vigência do aditamento: 06.03.2008 a 06.03.2010
Dotação Orçamentária: 16.482.1199.1910 - Natureza da 
Despesa: 44.90.51 – Ação: 118855
Fonte de recurso: 6121
Ordenador Responsável: Geraldo Chicre Bitar Pinheiro
Aditivos Anteriores: 1º TA – 27.03.2008 – Acréscimo e Supressão 
de Serviços e 2º TA – 28.11.2008 – Alteração do Contrato 
Endereço do Contratado: Av. Almirante Wandenkolk, 1243 – sala 
1202 – Umarizal-Belém/PA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº DO TERMO ADITIVO: 4º (QuARTO)

Nº do Contrato: 07/2008;
Objeto do contrato: Execução de Obras de Urbanização, 
Saneamento e Habitação do Programa de Aceleração do 
Crescimento – PAC, que incluem: implantação de infra-estrutura 
urbana (sistema viário, rede de drenagem pluvial, rede de 
energia elétrica/iluminação pública  e equipamentos urbanos de 
esporte e lazer), construção de unidades habitacionais, infra-
estrutura de saneamento, sistema de abastecimento de água 
(adução, reservação, distribuição e ligação domiciliar), sistema 
de esgotamento sanitário, elevatória, ligações domiciliares e 
estação de tratamento de esgoto - ete, da área denominada 
Comunidade Taboquinha, no Distrito de Icoaraci, no município 
de Belém, neste Estado;
Valor do contrato original: R$ 51.869.355,10(cinqüenta e um 
milhões, oitocentos e sessenta e nove mil, trezentos e cinqüenta 
e cinco reais e dez centavos);  
Modalidade de Licitação: Concorrência nº 08/2007;
Partes: Companhia de Habitação do Estado do Pará x Consórcio 
Taboquinha;
Objeto e Justificativa do aditamento: Alteração da Cláusula Sexta 
do Contrato, nos termos do – Art. 65, Inciso II, alínea “c” da Lei 
nº 8.666/93;
Data da assinatura: 22.05.2008
Vigência do aditamento: 06.03.2010 a  06.09.2010 
Ordenador Responsável: Geraldo Chicre Bitar Pinheiro
Aditivos Anteriores 09.10.06.2008 – Acréscimo e Supressão de 
Serviços; 2º TA – 18.06.2008  – Prorrogação de Prazo; 3º TA – 
30.04.2009 – Supressão de Serviços
Endereço do Contrato: Av. Roberto Camelier, 2117 – Jurunas, 
Belém/PA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº DO TERMO ADITIVO: 5º (QuINTIO)

Nº do Contrato: 07/2008;
Objeto do contrato: Execução de Obras de Urbanização, 
Saneamento e Habitação do Programa de Aceleração do 
Crescimento – PAC, que incluem: implantação de infra-estrutura 
urbana (sistema viário, rede de drenagem pluvial, rede de 
energia elétrica/iluminação pública  e equipamentos urbanos de 
esporte e lazer), construção de unidades habitacionais, infra-
estrutura de saneamento, sistema de abastecimento de água 
(adução, reservação, distribuição e ligação domiciliar), sistema 
de esgotamento sanitário, elevatória, ligações domiciliares e 
estação de tratamento de esgoto - ete, da área denominada 
Comunidade Taboquinha, no Distrito de Icoaraci, no município 
de Belém, neste Estado;
Valor do contrato original: R$ 51.869.355,10(cinqüenta e um 
milhões, oitocentos e sessenta e nove mil, trezentos e cinqüenta 
e cinco reais e dez centavos);  
Modalidade de Licitação: Concorrência nº 08/2007;
Partes: Companhia de Habitação do Estado do Pará x Consórcio 
Taboquinha;
Objeto e Justificativa do aditamento: Reajustamento – Art. 65, 

inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93;
Valor do Reajustamento: 5.443.773,36 (cinco milhões, 
quatrocentos e quarenta e três mil, setecentos e setenta e três 
reais e trinta e seis centavos)- 
Data da assinatura: 25.05.2008
Vigência do aditamento: 06.03.2010 a 06.09.2010 
Dotação Orçamentária: 1648.1199.1910 Natureza da Despesa: 
449051 – Ação: 118814
Fonte de Recusrsos: 6121
Ordenador Responsável: Geraldo Chicre Bitar Pinheiro
Aditivos Anteriores: 09 10.06.2008 – Acréscimo e Supressão de 
Serviços; 2º TA – 18.06.2008  – Prorrogação de Prazo; 3º TA 
– 30.04.2009 – Supressão de Serviços; 4º TA – 22.05.2009 – 
Alteração da Cláusula Sexta do Contrato Originário.
Endereço do Contrato: Av. Roberto Camelier, 2117 – Jurunas, 
Belém/PA

Nº DO TERMO ADITIVO: 2º (SEGuNDO);
Nº do Contrato: 03/2008;
Objeto do contrato: Contratação de Empresa de Engenharia para 
Execução de Obras de Urbanização, Saneamento e Habitação do 
Programa de Aceleração do Crescimento – PAC, que incluem: 
Implantação de Infra-Estrutura Urbana (Sistema Viário, Rede de 
Drenagem Pluvial e Equipamentos Urbanos de Esporte e Lazer), 
Construção de unidades habitacionais inclusive Ampliação 
e Melhorias das Habitações existentes; Infra-Estrutura de 
Saneamento - Sistema de Abastecimento de Água (Captação, 
Adução, Reservação, Distribuição e Ligação Domiciliar), Sistema 
de Esgotamento Sanitário, incluindo Fornecimento e Montagem 
de ETE, na área denominada COMUNIDADE JADERLANDIA, 
Castanhal/PA
Valor do contrato original: R$-48.653.267,16(quarenta e oito 
milhões, seiscentos e cinquenta e três mil, duzentos e sessenta 
e sete reais e dezesseis centavos)
Modalidade de Licitação: Concorrência nº 04/2007;
Partes: Companhia de Habitação do Estado do Pará x Consórcio 
Castanhal (Terraplena Ltda-Lider do Consórcio; Servic 
Construtora Ltda, Engeterra Ltda, Construtores Associados Ltda 
e Engefix Engenharia Ltda), 
Objeto e Justificativa do aditamento: Reajustamento – Art. 65, 
inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93;
Valor: R$ 5.370.821,60(cinco milhões, trezentos e setenta mil, 
oitocentos e vinte e um reais e sessenta 22.2009
Vigência do aditamento: 06.03.2008 a 06.03.2010
Dotação Orçamentária: 16.482.1199.1910 - Natureza da 
Despesa: 44.90.51 – Ação: 118811
Fonte de recurso: 6121
Ordenador Responsável: Geraldo Chicre Bitar Pinheiro
Aditivos Anteriores: 1º TA – 27.03.2008 – Acréscimo e Supressão 
de Serviços e 2º TA – 28.11.2008 – Alteração do Contrato 
Endereço do Contratado: Av. Almirante Wandenkolk, 1243 – sala 
1202 – Umarizal-Belém/PA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº DO TERMO ADITIVO: 3º (TERCEIRO);

Nº do Contrato: 03/2008;
Objeto do contrato: Contratação de Empresa de Engenharia para 
Execução de Obras de Urbanização, Saneamento e Habitação do 
Programa de Aceleração do Crescimento – PAC, que incluem: 
Implantação de Infra-Estrutura Urbana (Sistema Viário, Rede de 
Drenagem Pluvial e Equipamentos Urbanos de Esporte e Lazer), 
Construção de unidades habitacionais inclusive Ampliação 
e Melhorias das Habitações existentes; Infra-Estrutura de 
Saneamento - Sistema de Abastecimento de Água (Captação, 
Adução, Reservação, Distribuição e Ligação Domiciliar), Sistema 
de Esgotamento Sanitário, incluindo Fornecimento e Montagem 
de ETE, na área denominada COMUNIDADE JADERLANDIA, 
Castanhal/PA
Valor do contrato original: R$-48.653.267,16(quarenta e oito 
milhões, seiscentos e cinquenta e três mil, duzentos e sessenta 
e sete reais e dezesseis centavos)
Modalidade de Licitação: Concorrência nº 04/2007;
Partes: Companhia de Habitação do Estado do Pará x Consórcio 
Castanhal (Terraplena Ltda-Lider do Consórcio; Servic 
Construtora Ltda, Engeterra Ltda, Construtores Associados Ltda 
e Engefix Engenharia Ltda), 
Objeto e Justificativa do aditamento: Alteração da Cláusula Sexta 
do Contrato Originário – Art. 65, inciso II, alínea “c”, da Lei nº 
8.666/93;
Valor: R$ 5.370.821,60(cinco milhões, trezentos e setenta mil, 
oitocentos e vinte e um reais e sessenta centavos);
Data da assinatura: 25.05.2009
Vigência do aditamento: 06.03.2008 a 06.03.2010
Ordenador Responsável: Geraldo Chicre Bitar Pinheiro
Aditivos Anteriores: 1º TA – 27.03.2008 – Acréscimo e Supressão 
de Serviços e 2º TA – 22.05.2009 – Reajustamento 
Endereço do Contratado: Av. Almirante Wandenkolk, 1243 – sala 
1202 – Umarizal-Belém/PA


